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“Operários” é uma tela de Tarsila do Amaral pintada em 1933, que retrata 51 operários
industriais. Carrega como símbolo a exploração do povo trabalhador e a diversidade étnica

que compõe a nossa sociedade.



Progressividade, Equidade e
Interseccionalidade

  COMO REGRESSIVIDADE  TRIBUTÁRIA OPERA NAS DESIGUALDADES  DE RAÇA E GÊNERO?

Os objetivos específicos incluem definir progressividade, capacidade contributiva e equidade fiscal, examinando suas implicações interseccionais.
Além disso, avaliaremos argumentos do livro "Progressividade Tributária e Crescimento Econômico" e a progressividade como instrumento de
promoção da equidade fiscal, destacando desafios e limitações sob a ótica de gênero e raça apontadas por autoras e autores que focalizaram no
tema.



Revisão de biblografia 



Capacidade contributiva como princípio norteador da tributação no Brasil - proporcional à  força econômica
(CF/1988)

Crítica à mensuração dessa capacidade apenas por indicadores monetários tradicionais negligencia
desigualdades estruturais de gênero e raça - disparidades salariais;  informalidade; carga do trabalho de cuidado não
remunerado; transmissão intergeracional de riqueza.

 Dimensões invisibilizadas moldam e limitam a real capacidade de pagar e questionam a neutralidade do
sistema.

 A equidade fiscal, tanto horizontal quanto vertical,  sob um prisma interseccional -  tratamento tributário desigual para
os desiguais contribuIria para reduzir as disparidades de gênero e raça.

Fundamentos Conceituais e o Prisma
Interseccional



A literatura aponta que  sistema tributário brasileiro tem progressividade limitada e, em certos aspectos,
regressivo. 

O IRPF, embora nominalmente progressivo, perde sua efetividade em faixas de renda média-alta e se torna
regressivo no topo.

 Isso ocorre porque a renda dos mais ricos é composta principalmente por lucros e dividendos, isentos ou
submetidos a alíquotas inferiores. 

Essa regressividade acentua desigualdades de gênero e raciais, pois homens brancos são os maiores
beneficiários das isenções sobre rendimentos de capital, enquanto a maior carga recai sobre rendimentos do
trabalho, onde a participação feminina e negra é mais expressiva.

Diagnóstico da (Baixa) Progressividade
e (In)Equidade no Sistema Atual



Diagnóstico da (Baixa) Progressividade e
(In)Equidade no Sistema Atual



Cálculos de alíquota efetiva (imposto pago/renda total) demonstram que a progressividade se esgota em faixas
de renda média-alta. 

Gobetti e Orair (2016), utilizando dados da DIRPF, ano-base de de 2013, mostraram que a alíquota efetiva média
atingia um pico de 11,8% para declarantes com renda anual entre R$ 162,7 mil e R$ 325,4 mil, caindo para
apenas 6,7% para aqueles com renda superior a R$ 1,3 milhão. 

Dados mais recentes (ano-base 2020) confirmam essa tendência: a alíquota efetiva média (incluindo
rendimentos isentos e de tributação exclusiva) alcança o máximo de 10,6% na faixa de 20 a 30 salários mínimos
mensais, despencando para 2,1% na faixa acima de 320 salários mínimos (RFB, 2021 apud BOMFIM, 2024).

Diagnóstico da (Baixa) Progressividade
e (In)Equidade no Sistema Atual



Violações da Equidade Horizontal e Vertical na
perspectiva interseccional 



Distorções econômicas e seus impactos
diferenciados: "Pejotização" e Ineficiência
O sistema tributário brasileiro, com seu diferencial de tributação entre trabalho e capital, fomenta a
"pejotização"

 Relações de trabalho são artificialmente convertidas em serviços de pessoa jurídica para evitar a tributação
progressiva do IRPF e contribuições previdenciárias. 

Embora a literatura não detalhe os recortes de gênero e raça na pejotização, supõe-se que seu acesso e
benefícios não sejam uniformes, com mulheres e negros em setores mais informais tendo menor capacidade
de utilizar tais estratégias. 

Além disso, o sistema de Juros sobre Capital Próprio (JCP) incentiva a distribuição de lucros em detrimento do
reinvestimento -  Descapitaliza empresas e concentra e segrega benefícios.

A complexidade do sistema também impõe altos custos de conformidade.





Tributação como ferramenta distributiva
(Potencial e Limites)

“Se bem implementado, o imposto progressivo se apresenta
como um excelente instrumento para operacionalizar a justiça
social, embora não seja suficiente visto que o estabelecimento
da justiça social requeira outras medidas fiscais, inclusive no
campo do dispêndio público. Além disso, é necessário estar
atento para o fato de que a progressividade tributária se
baseia no princípio da equidade vertical, que preconiza
tratamento igualitário entre os que se encontram na mesma
situação que dá ensejo ao tributo, como auferir rendas
equivalentes, ser proprietário de imóveis de valor semelhante,
entre outros.

Desconsidera, outrossim, o princípio da equidade horizontal,
que admite tratar de modo não igual àquelas pessoas que, por
exemplo, embora aufiram a mesma renda, não disponham de

patrimônio equivalente aos demais.” 
(Conceição, 2023, p.54)



 TRIBUTAÇÃO INDIRETA - Cerca de 70% da população mundial  que incide mais pesadamente sobre a renda dos mais pobres,
ampliando as iniquidades. 

Dificuldade em arrecadar impostos dos mais ricos. Nos últimos decorre 50 anos uma escalada gigantesca e desproporcional
da tributação indireta (Atkinson, 2015)

CONCENTRAÇÃO DE RENDA - Pessoas e empresas com grandes fortunas influenciam diretamente o cenário econômico,
tornando a discussão sobre tributação uma questão moral e política desequilibrada. Memória, reparação e justiça de
transição devem compor o debate como elementos técnicos (Theodoro, 2022; Conceição, 2023)

.

Captura do debate econômico



O debate sobre crescimento econômico à luz
das desigualdades estruturais

Estudos empíricos recentes não encontram evidências robustas de que cortes de impostos para os mais ricos ou para as
empresas impulsionem significativamente o crescimento econômico (GECHERT; HEIMBERGER, 2021 apud PIRES, 2022). Pelo
contrário, algumas pesquisas sugerem que a alta desigualdade pode ser prejudicial ao crescimento (STIGLITZ, 2016 apud
BOMFIM, 2024).



Propostas de
reforma sob um
olhar interseccional

REVISÃO DO IRPF - Aumentar alíquotas marginais no topo
e reajustar faixas para restaurar a progressividade,
limitando deduções regressivas.

 REFORMA DO IRPJ/CSLL - Reduzir alíquotas nominais,
ampliar a base e tributar na pessoa física, considerando
o impacto em empreendedores com marcadores de
vulnerabilidade.

TRIBUTAÇÃO SOBRE O PATRIMÔNIO -  Aumentar
arrecadação de IPTU, ITR, ITCMD e considerar IGF para
reduzir a transmissão intergeracional de desigualdades.



Conclusão: O Sistema Tributário brasileiro
[cria e] reproduz desigualdades

Apesar dos desafios, a construção de um sistema
mais progressivo e equitativo é viável e
necessária para um desenvolvimento
socioeconômico verdadeiramente inclusivo, como
nas análises de Theodoro (2022), Conceição (2022;
2023) Furno e Rossi (2023), Rossi (2024).

“Analisando essa cadeia hereditária/
Quero me livrar dessa situação precária/

Onde o rico cada vez fica mais rico/
E o pobre cada vez fica mais pobre/
E o motivo todo mundo já conhece/

É que o de cima sobe e o de baixo desce.” 
(As Meninas, 1999)



Novidades novíssimas (política)

fonte: SINDIFISCO



Novidades novíssimas (opinião pública)



Novidades novíssimas (pesquisa)
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